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Projeto de Lei

Institui no calendério oficial do Estado de S&o Paulo
o més de julho como “Julho Laranja” para
Conscientizagdo da necessidade do exame
ortodéntico anual nas criancas de 6 a 12 anos de
idade.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO DECRETA:

Artigo 1° — Institui no calendario oficial do Estado de S&o Paulo o més de Julho como “Julho Laranja” para
Conscientizagédo da necessidade do exame ortodéntico anual nas criangas de 6 a 12 anos de idade.

Artigo 2° — O més de Julho como “Julho Laranja” tem por objetivo divulgar e esclarecer a populagéo
quanto a importancia em prover cuidados ortodénticos preventivos e interceptivos, em saude publica e
privada, para criangas de 6 a 12 anos de idade. Tem como meta a promogéo da autoestima e bem-estar
psicoldgico, essenciais a saude integral das criangas e adolescentes.

Paragrafo unico — Para execucgéo desta Lei, durante o més de Julho os prédios e monumentos publicos
do Estado serdo, quando possivel, iluminados com a cor laranja.

Artigo 3° — Eventuais despesas decorrentes da execugao desta Lei correrdo por dotagdes orgamentarias
proprias, suplementadas se necessario.

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
JUSTIFICATIVA

O presente propositura é de extrema relevancia, a iniciar pelo reconhecimento de evidéncias
recentes que demonstram alteragdes bucais, como auséncia de dentes, espagos entre os dentes e as
mas oclusdes como os motivos mais recorrentes de bullying em adolescentes.

O bullying, por sua vez, apresenta consequéncias negativas como a depressao, abandono dos
estudos e até suicidio. As metas da Organizacdo Mundial de Saude (OMS) para a promogéo de saude
mental recomendam que estratégias preventivas primarias, incluindo a reducao dos fatores de risco a
problemas de saude mental sejam prioritarias. Instrumentos usados pela OMS para mensuragéo da
qualidade de vida atestam que o tratamento ortodéntico melhora os indices de bem-estar e saude mental
de criangas e adolescentes.

Pesquisa realizada em 18 estados brasileiros e no Distrito Federal com objetivo de verificar a
ocorréncia de mas oclusdes em criangas brasileiras de 6 a 10 anos de idade associadas a carie e perda
prematura de dentes deciduos concluiu que a presenga de um especialista em Ortodontia, com
qualificagdo que atenda aos padrdes estabelecidos pela Associagéo Brasileira de Ortodontia (ABOR) e
pela World Federation of Orthodontists (WFO), nos postos de saude publica, pode beneficiar 70% das
criangas brasileiras.
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Destarte, segundo os investigadores, a prevaléncia de alteragdes oclusais € maior do que a
prevaléncia de lesdes de carie e perdas dentarias na populagdo infantil e também foi verificada a
possibilidade de Ortodontia Preventiva em 72,34% dos casos examinados (BITTENCOURT, M.A,,
MACHADO, A.W., 2010).

Nesta perspectiva, cabe ao cirurgido-dentista, especialista em Ortodontia (ortodontista), atuar de
modo a auxiliar e monitorar o desenvolvimento da oclusédo, o diagnéstico e provavel tratamento de
alteracdes na respiracao oral e nos disturbios do sono, irregularidades dentarias ou dos ossos maxilares
que afetam o desenvolvimento fisico e cognitivo das criangas em desenvolvimento.

E como exemplo, pode-se citar a apneia obstrutiva do sono, a qual redunda em sonoléncia
diurna e déficit de atengéo do individuo, levando-o a um baixo rendimento escolar. Esses sintomas séo
muitas vezes confundidos com a Sindrome do Déficit de Atengao, recebendo tratamento equivocado e até
sobretratamento.

E uma vez identificado o problema, ha aparelhos ortopédicos que podem tratar a apneia
obstrutiva do sono e seus sintomas de forma simples, econémica e sem efeitos colaterais, evitando o
agravamento do quadro e o sofrimento da crianga (PAULIN, R.F., GARIB, D.G., FREITAS, P.Z.,
ALBERGARIA, C.. 2019).

Para simbolizar a campanha foi escolhida a cor laranja que significa alegria e 0 més de julho em
razdo das férias escolares. O mais importante para que uma cor seja realmente adotada é a sua
divulgagéo. Quanto maior for, maior a chance de conex&o ao intelecto da populagéo.

A divulgacdo de uma campanha acontece por meio de midia digital, palestras, eventos,
atividades educativas, empresas, hospitais, clinicas, industrias farmacéuticas, laboratérios, organizagoes
ndo governamentais, instituicbes publicas e privadas, inclusive com prédios e monumentos iluminados de
acordo com a cor do més (CARDOSO, M., 2020).

Observa-se, no entanto, que nédo ha calendario oficial estabelecido sobre as importantes
campanhas de saude e outras no Brasil, a exce¢do da Campanha de Prevengédo do Cancer de Mama,
conhecida como “Outubro Rosa” e o “Novembro Azul”, referente ao Cancer de Prostata.

A campanha do més de julho concentra-se em difundir em todo o mundo o slogan: Cuidados
Precoces, Sorrisos Para Toda a Vida. Desejo, assim, chamar a atencédo para a importancia das
estratégias preventivas na promogéo de saude bucal, incluindo todos os tipos de doencas e condicdes
bucais, o tratamento da apneia do sono em pacientes em crescimento e outras intervengoes.

Isto posto, solicito aos Nobres Pares o apoio para a aprovagéo desta propositura.
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